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legislação vigente r ern
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Presidente Médici aprovou

DECRETO LEGISI,ÀTIVO NO .

AUTORIÀ DÀ: COl,rrSS.ãO pS
o02/2oL7
FrNÀIrÇÀS E ORÇ.âMENTO

EM cousouÂncra coM o pAREcER Do
ERIBI'NAI DE CONTÀS DO ESTâDO DE
noroôwra, ApRovÀ Às coNEAs Do Mt NrcÍpro
DE PRESTDENEE uÉprcr nouoôule,,
REr,ATrvÀ Ào uttsncÍcro FrNÀÀIcErRo DE
2009. s pá ouERAs pnovroÊuF

Câmara Municipal de Presidente Médici ;OSÉ
de Rondônia, faz saber que nos termos da

especial a Lei Orgânica do Municipio de
que o Plenário da Câmara Municipal de

e ele promulga o seguj_nte:

PLENO
Estado
TCER,
2009.

DECREEO LEGISI,ÀTIVO:

Àrt. 1o Fica aprovado o parecer prévio no. 82/2OlO
(frs. 1001/7003), prolatado pelo Egrégio Tribunar de contas do
de Rondônia, constantes nos autos do processo no. 1107 /2oto

que versa sobre Prestação de Contasr referente ao exercício de

Àrt. 2o Na forma do Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado ficam aprovadas as Contas Municipais do Executivo
Municipal, Prefeito Sr. José Ribeiro da Silva Filho, relativas ao
exercicio financeiro de 2009, de que trata o Processo no . LLOT /2010-
TCER.

Art.
PARECER PRÉV]O
no . 354 /2010

Art.
na data de sua

3o Eicam ressalvadas
No. B2/2070 PLENO com
PLENO.

neste Decreto Legislativo o
RESSALVÀS conforme na decisão

4o Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vlgor
promulgação.
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Àrt. 5o Eicam revogados as disposições em contrário.

perÁcro PRESTDENEE TÀÀICREDO NEVES, 09 r'ÍAIO DE 2017.

Pre s ide Municipal


